
DESDE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Edição N.º 047 / 2020 Publicação: Quinta-Feira, 12 de Março de 2020

Defensor Público Geral - DPGE

Ato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação

| De 10.03.2020

Referência: Processo nº E-20/001.012339/2019

Ratifico a declaração de inexigibilidade de licitação na ordem global de R$ 3.175,20 (três mil cento e setenta e cinco reais e vinte centavos), em 
estrita observância ao dispositivo legal supramencionado, bem assim aos demais termos da autorização acima explicitada.

Publique-se.

Id: 202000349 - Protocolo: 0365976

Ato de Fixação de Proventos

| De 11.03.2020

Referência: Processo nº E-20/001/2457/2015 - Interessado(a): FERNANDO CELSO DE LIMA MUGUET, matrícula: 30907836

Tendo em vista o que consta do processo, ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor em R$ 6.848,04
, com validade a contar de 04.03.2016, fundamentados pelo art. 3º da Emenda Constitucional  nº. 47/2005, nos seguintes termos:

Proventos Base (Lei Complementar 6831/14) R$    2.885.81

Triênio – 60%  (art. 80, Decreto 2479/79 e Lei 1258/87) R$   1.731,49

Incorp. Cargo em Comissão (Lei 720/83 e Lei 2565/96) R$   714,98

Repres. C/C Incorp. (Lei 720/83 e Lei 2565/96) R$   1.515,76

TOTAL R$  6.848,04 

Id: 202000351 - Protocolo: 0367288

Resolução

| De 11.03.2020

Referência: Processo nº E-20/001.005029/2019

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1029 DE 11 DE MARÇO DE 2020

*APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2019, EXIGIDO 
PELA LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, prevê que, ao final de cada quadrimestre, será emitido 
Relatório de Gestão Fiscal pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação nº 264, de 20 de setembro de 2016, do egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº E-20/001.005029/2019,
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RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar, na forma dos demonstrativos em anexo, o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre do exercício de 
2019, conforme determina a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de março de 2020.

RODRIGO BAPTISTA PACHECO

Defensor Público-Geral do Estado

ANEXO I 

ANEXO II 

ANEXO III 
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*Republicada por incorreção no original, publicado no D.O. de 30.01.2020.

Id: 202000352 - Protocolo: 0367519

Referência: Processo nº E-20/001.005999/2019

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1040 DE 09 DE MARÇO DE 2020

APROVA O PLANO DE CLASSIFICAÇÃO E A TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DAS ATIVIDADES-
MEIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- o definido pelo § 2º do artigo 216 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que estabelece a responsabilidade de toda 
instituição pública gerir de forma adequada toda a documentação governamental e franquear sua consulta a quantos dela necessitem;

- a legislação arquivística estabelecida pela Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, que determina como dever do Poder Público a gestão 
documental e a proteção especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento 
científico e como elementos de prova e informação;

- a regulamentação da política de arquivos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, por meio da Lei Estadual nº 5.562, de 20 de outubro de 2009, 
que define a gestão documental como dever da Administração Pública Estadual para garantir a efetividade dos direitos e garantias individuais e 
coletivos;

- o disposto na Resolução DPGE nº 876, de 25 de abril de 2017, que instituiu a Comissão de Gestão de Documentos da Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro - DPE/RJ, com a finalidade de coordenar as atividades necessárias à elaboração e implementação da Política de Gestão 
de Documentos da DPGE/RJ; e

- finalmente, a proposta elaborada e apresentada pela Comissão de Gestão de Documentos, na condição de responsável pela implantação da 
Política de Gestão Documental da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro.

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO E DA TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DAS ATIVIDADES-MEIO

DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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